
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 001-2019
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93 
DATA: 30/01/2019
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRSA ESPECIALIZADA PARA TROCA DE MOTOR DO VEÍCULO FORD TRANSIT IUM 2373.
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.

b) Objetivo: “CONTRATAÇÃO DE EMPRSA ESPECIALIZADA PARA TROCA DE MOTOR DO VEÍCULO FORD TRANSIT IUM 2373” para a Secretaria Municipal de Saúde. 
O motivo da troca desse motor se dá pelo motivo de várias tentativas de consertos, sem sucesso. 
Constitui o Objeto desta licitação, a troca do motor danificado por um motor novo e as peças necessárias, bem como a mão-de-obra especializada de instalação e testes do mesmo.
02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
a) 2051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 


Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 30 de janeiro de 2019.

__________________________

Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 001/2019
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal

Trata o presente processo para, “CONTRATAÇÃO DE EMPRSA ESPECIALIZADA PARA TROCA DE MOTOR DO VEÍCULO FORD TRANSIT IUM 2373” para a Secretaria Municipal de Saúde.
O procedimento segue o disposto no art. 25, I da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I – (...) para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;
II – (...)

Tendo em vista, o disposto no Art. I do artigo 25 da Lei 8666/93, com prestação total de Materiais e Mão-de-obra, no valor de R$ 20.471,77 (Vinte Mil Quatrocentos e Setenta e Um Reais e setenta e Sete Centavos), que serão pagos a vista, após a entrega do veículo, somado ao fato que a proponente acima citada oferece as devidas e exigidas condições técnicas e profissionais para a realização dos serviços referidos e apresenta-se em dia com documentação necessária para cumprimento do Contrato, reconhecemos a inexigibilidade da licitação. Contudo, a sua consideração.

Ratifico a inexigibilidade de licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRSA ESPECIALIZADA PARA TROCA DE MOTOR DO VEÍCULO FORD TRANSIT IUM 2373” para a Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 25, I, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

Porto Xavier, 30 de janeiro de 2019.

_________________________
Prefeito Municipal

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

VILMAR KAISER, Prefeito Municipal de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Dispensa de Licitação, alusiva a “CONTRATAÇÃO DE EMPRSA ESPECIALIZADA PARA TROCA DE MOTOR DO VEÍCULO FORD TRANSIT IUM 2373” para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 25, I da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com a empresa FORPASSO CAMINHÕES LTDA, CNPJ sob n(. 05.928.889/0002-76, localizada na RS 344 KM 39,5, 1, na cidade de Santa Rosa/RS, no valor de R$ R$ 20.471,77 (Vinte Mil Quatrocentos e Setenta e Um Reais e setenta e Sete Centavos), sendo R$ 16.971,27 (Dezesseis Mil Novecentos e Setenta e Um Reais e Vinte e Sete Centavos) e R$ 3.500,50 (Três Mil e Quinhentos Reais e Cinqüenta Centavos).
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

                                     PORTO XAVIER, EM 30 DE JANEIRO DE 2019.
